
 

 
 

 
 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS. 
 

 

Na qualidade de Presidente do Instituto de Previdência do Município de Breves, 

DECLARO, para efeitos do inciso IV, do Artigo 72, da Lei nº 14.133/2021 Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, que a despesa referente a INEXIGIBILIDADE de 

Licitação nº 6.2024-050624 possui previsão de recursos orçamentários, conforme abaixo. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2024: 1 

50 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
501 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREVES  
08.122.0049-2.087 – CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DO IPMB 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

 

 
VALOR TOTAL: R$ 5.320,00 (Cinco Mil, Trezentos e Vinte Reais) 

 
 

 

Barcarena (PA), 13 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

DORALICE CAMARA DE ALMEIDA 

Instituto de Previdência de Breves (IPMB) 
Presidente 
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